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JUSTIFICATTVA:

A presente propositura se justifica, tendo em vista o estado de deterioraçào
em que se encontra referida via, pois com a ação do tempo e o elevado tráfego de
veículos, a pavimentação asláltica vem-se deteriorando gradativamente,
ocasionando buracos, que consequentemente interferem no trânsito de pessoas
e de veículos.

Moradores daquelas imediações demonstram insatisfaçáo com as

condições do asfalto e solicitam uma soluçáo para o problema.
Dai a razâo da presente sugestão que está a merecer a atenção da

Administraçáo Municipal.


